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Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Objetivo Expandir as vendas externas brasileiras em quantidade, qualidade e variedade de produtos, mercados de destino e de empresas brasileiras participantes no mercado internacional

Público-alvo Segmentos econômicos importadores e exportadores; potenciais e efetivos

AÇÃO DA ESFERA FISCAL
Atividade

Cód. Título Produto (unidade de

medida)

Órgão

Executor

Regionalização
F i n a n c e i ro / F í s i c o

2008 2009 2010 2 0 11

20CX Monitoramento de Instalação e Operação de Zonas de Processamento de

Exportação - ZPE

Zona de Processamento
de Exportação Monitorada
(unidade)

MDIC Nacional R$
Meta

-

-

500.000

30

1.100.000

40

1.200.000

40

LEI N
o
- 12.143, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, crédito suplementar no valor de R$ 5.468.000,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008),
em favor do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito suplementar no valor de R$
5.468.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil reais), para atender à programação
constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1008 INCLUSAO DIGITAL 5.468.000

AT I V I D A D E S

04 122 1008 6272 OBSERVATORIO NACIONAL DE INCLUSAO DIGITAL 5.120.000

04 122 1008 6272 0001 OBSERVATORIO NACIONAL DE INCLUSAO DIGITAL - NA-
CIONAL

5.120.000

F 3 2 90 0 300 5.120.000

04 126 1008 8532 MANUTENCAO DE CENTRO DE RECONDICIONAMENTO

DE COMPUTADORES

348.000

04 126 1008 8532 0001 MANUTENCAO DE CENTRO DE RECONDICIONAMENTO
DE COMPUTADORES - NACIONAL

348.000

F 3 2 90 0 300 348.000

TOTAL - FISCAL 5.468.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.468.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 5.468.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0E62 RESERVA DE ESTABILIZACAO FISCAL 5.468.000

99 999 0999 0E62 0001 RESERVA DE ESTABILIZACAO FISCAL - NACIONAL 5.468.000
F 9 2 90 0 300 5.468.000

TOTAL - FISCAL 5.468.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.468.000

LEI N
o
- 12.144, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República,
crédito especial no valor de R$ 90.000,00, para o fim que especifica, e dá
outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008),
em favor da Presidência da República, crédito especial no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais),
para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o O Plano Plurianual 2008-2011 passa a incorporar as alterações constantes do Anexo III
desta Lei, em conformidade com o art. 15, § 5o, da Lei no 11.653, de 7 de abril de 2008.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20101 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0752 GESTAO DA POLITICA DE COMUNICACAO DE GOVERNO 90.000

AT I V I D A D E S

04 128 0752 20CT CAPACITACAO DE AGENTES PARA O SISTEMA DE CO-

MUNICACAO DE GOVERNO DO PODER EXECUTIVO FE-

DERAL - SICOM

90.000

04 128 0752 20CT 0001 CAPACITACAO DE AGENTES PARA O SISTEMA DE CO-
MUNICACAO DE GOVERNO DO PODER EXECUTIVO FE-
DERAL - SICOM - NACIONAL

90.000

AGENTE CAPACITADO (UNIDADE) 160 F 3 2 90 0 100 90.000

TOTAL - FISCAL 90.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 90.000



Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012009122200011

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Plano Plurianual 2008-2011

Anexo III - Programas de Governo - Apoio às Políticas Públicas e Áreas Especiais Valores em R$ 1,00

Objetivo de Governo Fortalecer a democracia, com igualdade de gênero, raça e etnia e a cidadania com transparência, diálogo social e garantia dos direitos humanos

Objetivo Setorial Tornar as mudanças promovidas pelas políticas de governo perceptíveis pela população

Programa
0752 Gestão da Política de Comunicação de Governo

Órgão Responsável 20101 Gabinete da Presidência da República (Presidência da República)

Objetivo Informar a sociedade sobre medidas adotadas pelo governo federal, ampliando a transparência e a prestação de contas do Estado

Público-alvo Sociedade

AÇÃO DA ESFERA FISCAL
Atividade

Cód. Título Produto (unidade de medida) Órgão

Executor

Regionalização
F i n a n c e i ro / F í s i c o

2008 2009 2010 2 0 11

20CT Capacitação de Agentes para o Sistema de Comunicação

de Governo do Poder Executivo Federal - SICOM

Agente capacitado
(unidade)

PR Nacional R$
Meta

-

-

90.000

160

1.000.000

350

1.000.000

350

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20101 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0752 GESTAO DA POLITICA DE COMUNICACAO DE GOVERNO 90.000

AT I V I D A D E S

04 131 0752 2017 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 90.000

04 131 0752 2017 0001 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL - NACIONAL 90.000

F 3 2 90 0 100 90.000

TOTAL - FISCAL 90.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 90.000

LEI N
o
- 12.145, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Ciência e
Tecnologia, crédito especial no valor de R$ 200.000,00, para os fins que
especifica, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 11.897, de 30 de dezembro de 2008),
em favor do Ministério da Ciência e Tecnologia, crédito especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3º O Plano Plurianual 2008-2011 passa a incorporar as alterações constantes do Anexo III
desta Lei, em conformidade com o art. 15, § 5º, da Lei nº 11.653, de 7 de abril de 2008.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24101 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0473 GESTAO DA POLITICA DE CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO 200.000

OPERACOES ESPECIAIS

19 122 0473 00F7 CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS INSTI-

TUICOES DE PESQUISA TECNOLOGICA - ABIPTI

100.000

19 122 0473 00F7 0001 CONTRIBUICAO A ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS INSTI-
TUICOES DE PESQUISA TECNOLOGICA - ABIPTI - NACIO-
NAL

100.000

F 3 2 50 0 100 100.000

19 122 0473 00F8 CONTRIBUICAO A SOCIEDADE BRASILEIRA PARA O

PROGRESSO DA CIENCIA - SBPC

100.000

19 122 0473 00F8 0001 CONTRIBUICAO A SOCIEDADE BRASILEIRA PARA O PRO-
GRESSO DA CIENCIA - SBPC - NACIONAL

100.000

F 3 2 50 0 100 100.000

TOTAL - FISCAL 200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 200.000

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24101 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0461 PROMOCAO DA PESQUISA E DO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO 200.000

P R O J E TO S

19 571 0461 12EH CONSTRUCAO DO INSTITUTO DE NEUROCIENCIAS 100.000

19 571 0461 12EH 0024 CONSTRUCAO DO INSTITUTO DE NEUROCIENCIAS - NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

100.000

F 4 2 90 0 100 100.000

AT I V I D A D E S

19 571 0461 6995 FOMENTO A PROJETOS DE FORTALECIMENTO DA CA-

PACIDADE CIENTIFICA E TECNOLOGICA

100.000

19 571 0461 6995 0001 FOMENTO A PROJETOS DE FORTALECIMENTO DA CAPA-
CIDADE CIENTIFICA E TECNOLOGICA - NACIONAL

100.000

F 4 2 90 0 100 100.000

TOTAL - FISCAL 200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 200.000




